
REPÚBLICA. PORTUGUESA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.# 153
Senhores Deputados.— A vossa comis

são de guerra, tomaudo conhecimento do 
projecto de lei n.° 111-U da autoria do 
ilustre Deputado António da Costa Fer
reira, é de parecer que lho deis a vossa 
aprovação.

Da parte financeira dirá a respectiva

Sala das sessões da comissão de guerra 
de 1919.

comissão, limitando-se a da guerra a apoiar 
e louvar toda e qualquer iniciativa que 
tenda a comemorar factos e datas ilustres 
da vida da Nação, sobretudo quando, 
para seu salvamento, se ergueu de novo 
o estandarte verde-rubro da República.

da Câmara dos Deputados, 27 de Agosto

A comissão:
João Pereira Bastos.
António Gr anjo (vencido).
Vergílio Costa.
Júlio Cruz.
lomás de Sousa Rosa.
João Estêvão Águas, relator.

Senhores Deputados.— A vossa comis- 
sãô de finanças concorda e dá a sua plena 
aprovação ao projecto do Deputado Sr. An
tónio da Costa Ferreira porque êle tem 
por fim perpetuar um dos feitos mais va
lorosos dos defensores da República, con
tra a inqualificável traição que foi a sedi-

Lisboa e sala das sessões da comissão
de Outubro de 1919.

ção monárquica do Norte, e a memória 
dum dos mais heróicos dêsses defensores 
que foi o capitão Vasques. A quantia so
licitada ó, relativamente, insignificante, o 
que constitui mais um motivo para nada 
se poder opor.

de finanças da Câmara dos Deputados, 16

A comissão:
Manuel José da Silva (Oliveira de Aze

méis).
J. M. Nunes Loureiro.
António Fonseca (com restrições).
António Maria da Silva.
Estêvão Pimentel.
Prazer es da Costa.
F. de Pina Lopes.
Raúl Tamagnini, relator.



Artigo 1.° É autorizado o Governei • § 1.° Esta quantia será entregue à Câ- 
despender a quantia de 2.000$ com a mara Municipal do concelho de Agueda a
construção dum pequeno monumento co- ; qual:se'obrigará dentro rde^um ano a man-
memorativo dò combate de Agueda, ao -  "dar erigir-aquelè monumento: 
norte desta vila, otíde teve morte gloriosa Art. 2.° Fica revogada a legislação em
o heróico capitão Yasques, de infantaria contrário.
n.° 28.

O Deputado, António da Costa Ferreira.

Projecto de le i ií.°  1 1 1 -U
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